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DEFENSORIA PÚBLICA DE MATO GROSSO DO SUL

DEFENSORIA PÚBLICA CRIMINAL DE SEGUNDA INSTÂNCIA


EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE MATO GROSSO DO SUL
A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, através do seu órgão de atuação em segunda instância, que esta subscreve, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar Federal nº 80, de 12/01/1994, e pela Lei Complementar Estadual nº 111, de 17/10/2005, vem, respeitosamente, perante Vossa Excelência, com fundamento nos artigos 5º, inciso LXVIII, e 105, inciso II, alínea "a", ambos da Constituição Federal, e artigos 30 e seguintes da Lei Federal 8.038/90, interpor RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS, em favor de JOÃO FERREIRA DOS SANTOS, já qualificado nos autos, em virtude de não concordar com o teor do acórdão proferido pela Colenda Terceira Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça de Mato Grosso do Sul, ora apontada autoridade coatora que, por maioria, denegou a ordem ao Habeas Corpus nº, pelo que passa a expor e a requerer o quanto segue:
As razões do presente recurso são tempestivas, vez que a Defensoria Pública Estadual foi intimada no dia 00/00/0000, o prazo começou a fluir no primeiro dia útil subsequente, qual seja, 00/00/0000, contando-se o prazo em seu dobro, vez que a Defensoria Pública goza das prerrogativas do disposto no artigo 128, inciso I, da Lei Complementar Federal nº 080, de 12/01/94, com as alterações dadas pela redação da Lei Complementar nº 132/2009, o prazo se exaurirá em 00/00/0000.
Pede deferimento.

Campo Grande, 

(assinado digitalmente)
Defensor (a) Público (a) de Segunda Instância

Defensoria Pública Criminal  

EXCELENTÍSSIMOS SENHORES MINISTROS DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
RAZÕES DE RECURSO ORDINÁRIO

EM HABEAS CORPUS
Processo nº: 

Recorrente: JOÃO FERREIRA DOS SANTOS 

Recorrido: Ministério Público Estadual 
I - SÍNTESE DOS FATOS:
Conforme se extrai dos autos, o Recorrente João Ferreira dos Santos foi denunciado pela prática do crime de furto, previsto no artigo 155, caput, do Código Penal. 
O representante do Ministério Público, recusou propor o acordo de não persecução penal, justificando que, não há cabimento do referido acordo após o recebimento da denúncia. 
Diante disso, foi requerido a aplicação do artigo 28-A, §14 do Código de Processo penal, porém, o juiz singular, não remeteu os autos para a apreciação do PGJ, alegando que a denúncia já foi recebida e, eventual pedido de reconsideração deverá ser formulado diretamente pelo acusado ao órgão superior do Ministério Público. 
Assim, inconformada com o decisum, a defesa impetrou ordem de Habeas Corpus, pleiteando, liminarmente, a suspensão do andamento da ação penal e, no mérito o envio dos autos ao Procurador-Geral de Justiça. 
Ao seu turno, a Colenda Terceira Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul, denegou a ordem, como se percebe pelo acórdão a seguir ementado:
E M E N T A - HABEAS CORPUS – ARTIGO 180 DO CÓDIGO PENAL – REMESSA DOS AUTOS AO MINISTÉRIO PÚBLICO PARA PROPOSITURA DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL – ORDEM DENEGADA. Considerando que, quando da publicação da Lei nº 13.964/2019, a denúncia já havia sido oferecida, não há que se falar em remessa dos autos para oferecimento do acordo de não persecução penal. Com o parecer, ordem denegada. 
Entretanto, o v. acórdão não merece prosperar, vez que, contrariou o artigo 28-A do Código de Processo Penal, introduzido pela Lei nº 13.964/2019.
Neste momento, passa-se à análise do mérito do presente Recurso Ordinário Constitucional em Habeas Corpus.
II - DO MÉRITO:
A Lei nº 13.964/2019, renomada como Pacote Anticrime, inseriu no Código de Processo Penal, o artigo 28-A, que dispõe sobre a probabilidade de acordo de não persecução penal.

Convém registrar que, o acordo de não persecução penal é um avanço no direito penal brasileiro, visando reduzir sobremaneira a postura reativa/contenciosa. 
Nesse sentido, a doutrina de MAZLOUM:
“O acordo consubstancia expressiva transformação do panorama penal vigente no Brasil, configurando-se em instrumento destinado a viabilizar, juridicamente, mecanismo de despenalização, com a inequívoca finalidade de aprimorar nosso modelo consensual de Justiça Criminal. Paradigmas deverão ser superados e uma nova cultura jurídica há de ser criada. A iniciativa de advogados criminalistas terá um peso especial para essas mudanças que se anunciam. Nesta nova quadra do Direito Criminal brasileiro, privilegia-se, sem dúvida, a ampliação do espaço de consenso, valorizando, desse modo, na definição das controvérsias oriundas do ilícito criminal, a adoção de soluções fundadas na própria vontade dos sujeitos que integram a relação processual penal. Esse novo standard de justiça vem a reforçar o suporte despenalizador inaugurado com a transação penal e a suspensão condicional do processo, criados pela Lei 9.099/95”
. 

Para que seja oferecido o acordo de não persecução penal, a lei exige que: a) não seja caso de arquivamento da investigação; b) o agente confesse o crime; c) a pena em abstrato seja inferior a 4 anos; d) não seja crime praticado com violência ou grave ameaça contra pessoa (doloso); e) não seja crime de violência doméstica f) não seja o agente reincidente; g) não seja cabível a transação; h) o agente não possua antecedentes que denotem conduta criminosa habitual (aplica-se a Súmula 444 do STJ ao caso); e, l) não ter sido beneficiado nos últimos 5 anos com ANPP, transação ou sursis processual.

Preenchidas tais condições, o representante do Ministério Público designará audiência para ajustar as condições que serão aplicadas, que vão desde a reparação do dano até a prestação pecuniária ou de serviço à comunidade, especificadas na lei. 
Em seguida, ocorrerá uma audiência perante o Juiz das garantias (com eficácia suspensa pela decisão liminar do Min. Fux dada na ADI 6298, até julgamento pelo Plenário do STF), após averiguar a presença da legalidade e voluntariedade do acordo, será feita a sua homologação. 
E por fim, uma terceira audiência perante o Juízo das Execuções para decidir sobre local e outros assuntos referentes ao cumprimento das condições que, ao final, terá sentença de extinção da punibilidade proferida por este mesmo Juízo, após constatação do cumprimento de todas as cláusulas do acordo pelo agente.
No caso dos autos, o Recorrente João Ferreira dos Santos, preencheu os requisitos do dispositivo legal, fazendo jus ao acordo de não persecução penal. 

Entretanto, o Tribunal de Justiça de Mato Grosso do Sul, através da Terceira Câmara Criminal, contrariou o artigo 28-A da Lei nº 13.964/2019, alegando que o acordo de não persecução penal somente é cabível antes do recebimento da denúncia. 

Porém, ao criar uma causa extintiva da punibilidade (artigo 28-A, §13, CPP), o acordo de não persecução penal adquiriu natureza mista de norma processual e norma penal, devendo retroagir para beneficiar o réu (artigo 5º, XL, CF), vez que, o referido acordo é mais benéfico do que uma eventual condenação criminal. 
Quando a norma possui dimensão penal mais benéfica ao réu, deve ter aplicação com maior abrangência em razão da consagração no art. 5º, XL, da Constituição Federal, do direito fundamental atinente à novatio legis in mellius, segundo o qual, “a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu”.
No mesmo sentido dispõe o § único, art. 2º, do Código Penal: “a lei posterior, que de qualquer modo favorecer o agente, aplica-se aos fatos anteriores, ainda que decididos por sentença condenatória transitada em julgado”. 
À luz dos ensinamentos doutrinários proferidos por Cleber Masson: 

“(...) Lei penal benéfica, lex mitior ou novatio legis in mellius: É a que se verifica quando, ocorrendo sucessão de leis penais no tempo, o fato previsto como crime ou contravenção penal tenha sido praticado na vigência da lei anterior, e o novel instrumento legislativo seja mais vantajoso ao agente, favorecendo-o de qualquer modo. A lei mais favorável deve ser obtida no caso concreto, aplicando-se a que produzir resultado mais vantajoso ao agente (teoria da ponderação concreta). Aqui também a expressão 'de qualquer modo' deve ser compreendida na acepção mais ampla possível. Nos termos do art. 5º, XL, da CF, a abolitio criminis e a novatio legis in mellius devem retroagir, por configurar nítido benefício ao réu. A retroatividade é automática, dispensa cláusula expressa e alcança inclusive os fatos já definitivamente julgados. (...)”
Cumpre destacar que, quanto à possibilidade de propositura de acordo de não persecução penal em processo já em fase recursal, o Tribunal Regional Federal da 4ª Região
, por meio de voto do d. Desembargador JOÃO PEDRO GEBRAN NETO, firmou que:  “o acordo de não persecução penal consiste em norma penal que tem, também, natureza material ou híbrida mais benéfica, na medida em que ameniza as consequências do delito, sendo aplicável às ações penais em andamento”. O douto Julgador também apontou que, por jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, é possível à retroação da lei mais benigna, ainda que o processo se encontre em fase recursal.

O douto Julgador GEBRAN ressaltou, ainda, que é permitido ao Tribunal “examinar a existência dos requisitos objetivos para eventual permissivo à formalização de acordo de não persecução penal, determinando, se for o caso, a suspensão da ação penal e da prescrição e a baixa em diligência ao primeiro grau para verificação da possibilidade do benefício legal”. Em seu voto afirmou que: “presentes os requisitos objetivos para o ANPP, não vejo óbice à abertura de fase para verificação de proposta de acordo de não persecução penal mesmo após o processo iniciado, ainda que em grau de recurso. Tem-se como solução adequada a suspensão do feito com baixa em diligência ao primeiro grau para as providências cabíveis, com o exame do cabimento e eventual acordo entre as partes”.
Sobre a questão, o Tribunal de Justiça de São Paulo, já se manifestou: 
Furto - Autoria demonstrada – Conjunto probatório satisfatório – Afastada a hipótese de roubo impróprio - Entrada em vigor do instituto despenalizador do "acordo de não persecução penal" – Artigo 28-A, "caput", do Código de Processo Penal Brasileiro, introduzido pela Lei nº 13.964/2019 – Instituto despenalizador de grande feição penal (com conteúdo majoritariamente penal) – Retroação benéfica da lei penal posterior que não pode ser afastada pelo Poder Judiciário – Artigo 5º, inciso XL, da Constituição Federal – Garantia individual fundamental que constitui cláusula pétrea constitucional – Precedentes do Egrégio Supremo Tribunal Federal – Apelante que não apresenta antecedentes criminais que impossibilitem o acordo, dado objetivo constatado pelo relator - Conversão do julgamento em diligência para que em primeiro grau de jurisdição seja aberta vista às partes, com a finalidade de avaliar a possibilidade de concretizar o acordo de não persecução penal - RECURSO DO MINISTÉRIO PÚBLICO NÃO PROVIDO.  
(TJSP;  Apelação Criminal 0010009-66.2017.8.26.0635; Relator (a): Heitor Donizete de Oliveira; Órgão Julgador: 12ª Câmara de Direito Criminal; Foro Central Criminal Barra Funda - 13ª Vara Criminal; Data do Julgamento: 13/08/2020; Data de Registro: 13/08/2020) 
Embriaguez ao volante – Entrada em vigor do instituto despenalizador do "acordo de não persecução penal" – Artigo 28-A, "caput", do Código de Processo Penal Brasileiro, introduzido pela Lei nº 13.964/2019 – Instituto despenalizador de grande feição penal (com conteúdo majoritariamente penal) – Retroação benéfica da lei penal posterior que não pode ser afastada pelo Poder Judiciário – Artigo 5º, inciso XL, da Constituição Federal – Garantia individual fundamental que constitui cláusula pétrea constitucional – Precedentes do Egrégio Supremo Tribunal Federal – Apelante que não apresenta antecedentes criminais que impossibilitem o acordo, dado objetivo constatado pelo relator - Conversão do julgamento em diligência para que em primeiro grau de jurisdição seja aberta vista às partes, com a finalidade de avaliar a possibilidade de concretizar o acordo de não persecução penal.  (TJSP;  Apelação Criminal 0000093-88.2018.8.26.0597; Relator (a): Heitor Donizete de Oliveira; Órgão Julgador: 12ª Câmara de Direito Criminal; Foro de Sertãozinho - 1ª Vara Criminal; Data do Julgamento: 13/08/2020; Data de Registro: 13/08/2020) 
Furto qualificado – Entrada em vigor do instituto despenalizador do "acordo de não persecução penal" – Artigo 28-A, "caput", do Código de Processo Penal Brasileiro, introduzido pela Lei nº 13.964/2019 – Instituto despenalizador de grande feição penal (com conteúdo majoritariamente penal) – Retroação benéfica da lei penal posterior que não pode ser afastada pelo Poder Judiciário – Artigo 5º, inciso XL, da Constituição Federal – Garantia individual fundamental que constitui cláusula pétrea constitucional – Precedentes do Egrégio Supremo Tribunal Federal – Apelante que não apresenta antecedentes criminais que impossibilitem o acordo, dado objetivo constatado pelo relator - Conversão do julgamento em diligência para que em primeiro grau de jurisdição seja aberta vista às partes, com a finalidade de avaliar a possibilidade de concretizar o acordo de não persecução penal.  (TJSP;  Apelação Criminal 0032089-33.2017.8.26.0050; Relator (a): Heitor Donizete de Oliveira; Órgão Julgador: 12ª Câmara de Direito Criminal; Foro Central Criminal Barra Funda - 6ª Vara Criminal; Data do Julgamento: 17/08/2020; Data de Registro: 17/08/2020)

Tráfico – Suficiência de provas – Condenação ratificada. 2. Penas – Básicas mantidas nos pisos legais, com reconhecimento da forma privilegiada do delito. 3. Acordo de não persecução penal – Aplicação retroativa do art. 28-A do CPP – Norma penal posterior mais benéfica – Necessidade de nova oportunidade para o réu, se quiser, confessar – Demais questões do processo já decididas caso não concretizado ou descumprido o acordo. 4. Majorante - Art. 40, III, da Lei 11.343/06 – Exclusão - Necessidade de demonstração de interesse em propagar o uso de tóxicos entre aqueles que circulam pelos lugares enumerados. 5. Privilégio – Ampliação do redutor para o máximo de 2/3 – Pouca quantidade de cocaína – Espécie do tóxico, por si só, não autoriza desconto menor – Critérios cumulados do art. 42 da Lei11.343/06. 6. Substituição – Cabimento, pelos mesmos motivos que ensejaram a fixação do regime aberto – Vedação a penas alternativas suspensa pelo Senado Federal.  (TJSP;  Apelação Criminal 1500430-46.2019.8.26.0539; Relator (a): Vico Mañas; Órgão Julgador: 12ª Câmara de Direito Criminal; Foro de Santa Cruz do Rio Pardo - Vara Criminal; Data do Julgamento: 17/08/2020; Data de Registro: 17/08/2020)

Apelação – Crime do artigo 15 da Lei 7802/89 – Novo artigo 28-A do CPP – Acordo de não persecução penal – Cabimento – Remessa dos autos ao Ministério Público para análise de eventual proposta de acordo.  (TJSP;  Apelação Criminal 0005056-49.2016.8.26.0197; Relator (a): Amable Lopez Soto; Órgão Julgador: 12ª Câmara de Direito Criminal; Foro de Francisco Morato - 1ª Vara; Data do Julgamento: 18/08/2020; Data de Registro: 18/08/2020). 
Portanto, respeitados os termos da nova legislação, o Recorrente João Ferreira dos Santos faz jus ao benefício ora pleiteado, vez que, restou amplamente demonstrado que há possibilidade de oferta de acordo de não persecução penal nos processos criminais em curso. 
III – DO PEDIDO: 

Imperioso se faz o acolhimento liminar do presente pedido, vez que, presentes o fumus boni iuris (plausibilidade do direito invocado, que se coaduna com o posicionamento jurisprudencial) e o periculum in mora (eis que a manutenção da decisão que obstou o oferecimento do acordo de não persecução penal acarretará prejuízo ao Recorrente).  

Requer, então, a suspensão dos efeitos do v. acórdão ora combatido, até o julgamento final deste.

No mérito, requer, o provimento do presente Recurso Ordinário Constitucional, para desconstituir o acórdão proferido pela Colenda Terceira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça de Mato Grosso do Sul no Habeas Corpus n°, a fim de determinar a remessa dos autos ao Procurador-Geral de Justiça conforme previsto no artigo 28-A, §14 do Código de Processo Penal. 
Pede provimento.

Campo Grande, 
(Assinado digitalmente)
Defensor (a) Público (a) de Segunda Instância

Defensoria Pública Criminal  
�Disponível em:  � HYPERLINK "https://www.conjur.com.br/2020-fev-07/opiniao-acordo-nao-persecucao-penal-aplicavel-acoes-curso" �https://www.conjur.com.br/2020-fev-07/opiniao-acordo-nao-persecucao-penal-aplicavel-acoes-curso�


� Apelação Criminal Nº 5005673-56.2018.4.04.7000, Relator: JOÃO PEDRO GEBRAN NETO - 8ª Turma.
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